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Assim, ao contrário do alegado, foi oportunizado
ao apelante defender-se do cancelamento do benefício,
não podendo persistir a alegação de ofensa ao art. 5°,
LV, da CF.

Ressalta-se que o prazo para requerer a oitiva dos
professores das matérias em que foi reprovado e sua
apreciação pela Comissão se encontrava entre aqueles
amplamente divulgados pela UniBH, f. 75, e ignorados
pelo apelante.

Desse modo, entendo que a situação não tem
como ser revertida, sob pena de inviabilizar o próprio
programa, não se prestando a embasar a pretensão do
apelante o direito constitucional à educação que, sabe-
se, não é absoluto.

Por fim, as alegações do apelante acerca de sua
condição socioeconômica, supostamente apontada por
funcionária da ré, não estão em discussão nestes autos,
sendo impertinentes para o deslinde da questão.

No mais, correta a decisão que entendeu pela
perda do objeto do pedido referente à manutenção da
bolsa no segundo semestre de 2007, uma vez que a sen-
tença foi proferida em dezembro de 2008, e improce-
dente o pedido para dar efetividade ao art. 205 da
Constituição Federal, uma vez que o pedido não tem
relação com os demais.

Com essas razões, nego provimento ao recurso.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES PEREIRA DA SILVA e CABRAL DA SILVA.

Súmula - DE OFÍCIO, NÃO CONHECERAM DE
PARTE DO RECURSO E NEGARAM PROVIMENTO.

. . .

DDiirreeiittoo  ddaa  33ªª  VVaarraa  ddaa  FFaazzeennddaa  ddaa  CCoommaarrccaa  ddee  BBeelloo
HHoorriizzoonnttee  --  AAuuttoorraa::  FFaarrmmáácciiaa  ddee  MMaanniippuullaaççããoo  VViiddaa
NNaattuurraall  --  RRééuu::  SSuuppeerriinntteennddeennttee  ddaa  VViiggiillâânncciiaa  SSaanniittáárriiaa  ddee
MMiinnaass  GGeerraaiiss  --  RReellaattoorr::  DDEESS..  EEDDIILLSSOONN  FFEERRNNAANNDDEESS  

AAccóórrddããoo  

Vistos etc., acorda, em Turma, a 6ª CÂMARA CÍVEL
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM CONFIRMAR A SENTENÇA NO
REEXAME NECESSÁRIO. 

Belo Horizonte, 15 de setembro de 2009. - Edilson
Fernandes - Relator. 

NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass  

DES. EDILSON FERNANDES - Trata-se de reexame
necessário da r. sentença de f. 399/407, que, nos autos
do mandado de segurança impetrado pela Farmácia de
Manipulação Vida Natural Ltda. contra ato do Diretor de
Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde do Estado de
Minas Gerais, após rejeitar preliminar de ilegitimidade
passiva, concedeu a segurança para “assegurar à impe-
trante e filiais o direito de comprar, manipular e comer-
cializar as substâncias na lista C2 da Portaria nº 344 da
Anvisa, de acordo com as prescrições médicas apresen-
tadas”. 

A impetrante afirma que, embora esteja legalmente
autorizada a funcionar, o impetrado, com base na
Portaria 344/98 da Anvisa, lhe veda a manipulação de
isotretinoína - substância retinóica. Salienta que a
proibição de manipulação das substâncias constantes da
lista “C2” na preparação de medicamentos de uso
sistêmicos direcionada apenas contra as farmácias de
manipulação viola os princípios da legalidade, propor-
cionalidade, isonomia e livre iniciativa e concorrência (f.
02/26). 

Intimada, a autoridade impetrada afirma, prelimi-
narmente, que não tem legitimidade passiva para a
causa, visto que, “embora competente para determinar o
cumprimento de ordens superiores e legais, não exerce
ação fiscalizadora”. No mérito, salienta que a restrição
foi imposta devido “aos vários efeitos adversos” e ao uso
indiscriminado dos medicamentos retinóicos (f.
336/340). 

Sem recurso (f. 416-v.). 
Presentes os pressupostos de admissibilidade, co-

nheço do reexame necessário. 
Em primeiro plano, examino a preliminar de ilegi-

timidade passiva suscitada pelo impetrado, ao funda-
mento de que sua atuação é de mera determinação de
execução de ações de saúde. 

Em sede de mandado de segurança, não é o inte-
resse do órgão estatal que determina a legitimidade da

Mandado de segurança - Autoridade coatora -
Legitimidade - Manipulação de medicamento -

Proibição - Portaria da Anvisa - Limitação inexis-
tente em lei - Ilegalidade - Direito líquido e certo

- Configuração

Ementa: Mandado de segurança. Autoridade coatora.
Legitimidade. Farmácia de manipulação. Proibição de
manipulação de medicamento. Portaria 344/98 da
Anvisa. Limitação inexistente em lei. Ilegalidade. Direito
líquido e certo configurado. 

- Por não encontrar fundamento de validade na Lei
5.991/73, é abusiva a proibição de manipulação em
farmácias das substâncias constantes da lista “C2” (re-
tinóicas), na preparação de medicamentos de uso
sistêmico ou tópico. 

RREEEEXXAAMMEE  NNEECCEESSSSÁÁRRIIOO  CCÍÍVVEELL  NN°°  11..00002244..0088..997766666600--
44//000011  --  CCoommaarrccaa  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReemmeetteennttee::  JJuuiizz  ddee
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autoridade coatora, mas sim quem pratica o ato ten-
dente à lesão do direito individual. 

A propósito, Hely Lopes Meirelles leciona que: 

Ato de autoridade é toda manifestação ou omissão do Poder
Público ou de seus delegados, no desempenho de suas
funções ou a pretexto de exercê-las. Por autoridade entende-
se a pessoa física investida de poder de decisão dentro da
esfera de competência que lhe é atribuída pela norma legal
(in Mandado de segurança e ação popular. São Paulo: Ed.
Revista dos Tribunais, 1983, p. 08). 

No caso, a autoridade apontada como coatora
admite que exerce função de comando como
Superintendente de Vigilância Sanitária, visto que, 

dentre suas diversas atribuições está a de gerenciar as ações
sanitárias no âmbito de sua competência territorial, ou seja,
na jurisdição das gerências regionais de saúde e nos municí-
pios, por meio de assessoria técnico-administrativa, para
execução de todas as ações de vigilância sanitária (f. 337), 

sendo responsável, pois, pela fiscalização no estabeleci-
mento da impetrante, detendo, por isso, legitimidade
para figurar no polo passivo da relação processual
instaurada nestes autos. 

A preliminar ora em exame não merece prosperar,
ainda mais quando se constata que a defesa apresenta-
da não se limitou a arguir a carência da ação, e sim con-
testou o mérito, encampando o ato dito coator. 

Rejeito a preliminar. 
A controvérsia consiste em saber se é legal a

Portaria 344/98 da Anvisa, que aprova o regulamento
técnico de substâncias e medicamentos sujeitos a con-
trole especial, vedando à impetrante e suas filiais mani-
pular, de acordo com as prescrições médicas, as subs-
tâncias constantes na lista “C2”. 

A limitação administrativa à liberdade e à pro-
priedade denomina-se “poder de polícia”, assim consi-
derada a faculdade de que dispõe a Administração
Pública para condicionar e restringir o uso e gozo de
bens, atividades e direitos individuais, em benefício da
coletividade, sempre a fim de evitar comportamentos
danosos à sociedade. Compreende a elaboração de
atos preventivos ou repressivos, como a fiscalização e
imposição de sanções, respectivamente. 

Entretanto, essa elaboração de atos normativos
não é ilimitada, estando sujeita à necessária observância
do princípio da legalidade. 

Referido princípio está inserido no art. 37, caput,
CF, traduzindo a idéia de que toda a Administração
Pública, no exercício de suas funções, somente poderá
agir conforme o estabelecido em lei. 

Inexistindo previsão legal para uma hipótese, não
há possibilidade de atuação administrativa, visto que a
vontade da Administração é a vontade expressa na lei. 

Logo, diz-se que a Administração, além de não
poder atuar contra a lei ou além da lei, somente pode
agir segundo a lei. 

No presente caso, a Portaria 344/98 da Anvisa
estabelece que: 

Art. 29 Fica proibida a manipulação em farmácias das subs-
tâncias constantes da lista ‘C2’ (retinóicas), na preparação
de medicamentos de uso sistêmico, e de medicamentos à
base das substâncias constantes da lista ‘C3’ (imunossupres-
soras) deste Regulamento Técnico e de suas atualizações. 
Art. 30 A manipulação de substâncias retinóicas (lista ‘C2’
deste Regulamento Técnico e de suas atualizações), na
preparação de medicamentos de uso tópico, somente, será
realizada por farmácias que sejam certificadas em Boas
Práticas de Manipulação (BPM). 
Parágrafo único. Fica proibida a manipulação da substância
isotretinoína (lista ‘C2’ - retinóides) na preparação de
medicamentos de uso tópico (f. 313). 

A Lei Federal 5.991/73, que dispõe sobre o con-
trole sanitário do comércio de drogas, medicamentos,
insumos farmacêuticos e correlatos (f. 287/291), nada
estabelece sobre essas restrições. 

Conforme se observa do teor desta lei federal, a
dispensação de medicamentos é privativa de farmácia,
drogaria, posto de medicamento e unidade volante, e
dispensário de medicamentos (art. 6º). Ainda segundo a
Lei 5.991/73, farmácia é o “estabelecimento de mani-
pulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio
de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e cor-
relatos, compreendendo o de dispensação e o de atendi-
mento privativo de unidade hospitalar ou de qualquer
outra equivalente de assistência médica”. 

Dispõe o art. 21 que 

o comércio, a dispensação, a representação ou distribuição
e a importação ou exportação de drogas, medicamentos,
insumos farmacêuticos e correlatos será exercido somente
por empresas e estabelecimentos licenciados pelo órgão
sanitário competente dos Estados, do Distrito Federal e dos
Territórios, em conformidade com a legislação supletiva a ser
baixada pelos mesmos, respeitadas as disposições desta lei.

Compete aos órgãos de fiscalização sanitária dos
Estados, do Distrito Federal e dos Territórios a fiscaliza-
ção dos estabelecimentos que menciona, para a verifi-
cação das condições de licenciamento e funcionamento
das atividades farmacêuticas (art. 44), inexistindo
proibição legal para que seja impedida de manipular a
Isotretinoína contida na lista “C2”. 

Se é certo que constitui direito fundamental do
cidadão, consagrado pelo ordenamento jurídico consti-
tucional vigente, que “ninguém será obrigado a fazer ou
deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei”, é
certo também que atos normativos editados pelo Poder
Público - regra jurídica de natureza abstrata e impessoal
- encontram-se situados no exercício do poder regula-
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mentar, editados em função de uma lei possibilitando a
sua fiel execução. 

O poder regulamentar é um meio de disciplinar a
discricionariedade da Administração. Possui função uni-
formizadora de critérios da lei e de procedimentos, asse-
gurando a observância do princípio da igualdade, visto
que a atuação concreta do Poder Público será a mesma
diante de casos equivalentes. 

Sobre o tema, José dos Santos Carvalho Filho dis-
serta que: 

É legítima, porém, a fixação de obrigações subsidiárias (ou
derivadas) - diversas das obrigações primárias (ou ori-
ginárias) contidas na lei - nas quais também se encontra
imposição de certa adequação às obrigações legais.
Inobservado esse requisito, são inválidas as normas que as
prevêem e, em conseqüência, as próprias obrigações. Se,
por exemplo, a lei concede algum benefício mediante a
comprovação de determinado fato jurídico, pode o ato re-
gulamentar indicar quais documentos o interessado estará
obrigado a apresentar. Esta obrigação probatória é derivada
e legítima por estar amparada por lei. O que é vedado e
claramente ilegal é a exigência de obrigações derivadas
impertinentes ou desnecessárias em relação à obrigação
legal; neste caso, haveria vulneração direta ao princípio da
proporcionalidade e ofensa indireta ao princípio da reserva
legal, previsto, como vimos, no art. 5º, II, CR/88 (Manual de
direito administrativo. 17. ed. Editora Lumen Juris, p. 49).

No caso em exame, a proibição imposta à impe-
trante exorbita o poder regulamentar do Estado, estabe-
lecendo novas exigências não previstas na lei de regên-
cia, o que configura interferência indevida do Poder
Executivo na esfera de competência do Poder Legislativo. 

Não existe razão jurídica suficiente para a diferen-
ciação entre as farmácias e os laboratórios farmacêuti-
cos no tocante à capacidade e habilitação para mani-
pulação de substâncias retinóicas. Se estas substâncias
são nocivas à saúde da população, o seu comércio deve
ser proibido. A proibição de manipulação imposta ape-
nas às farmácias deste gênero revela o propósito dis-
criminador da norma. 

Em caso análogo, a egrégia 1ª Câmara Cível deste
Tribunal concluiu: 

Mandado de segurança - Atividade privada - Proibição de
captação e intermediação de receita para manipulação de
medicamento - Resolução da Anvisa - Limitação inexistente
em lei - Restrição limitadora da liberdade de iniciativa e da
livre concorrência - Ilegalidade. - Constitui ilegalidade,
passível de ser afastada pela via do mandado de segurança,
a restrição que limita a atividade realizada por farmácias e
drogarias sem prévia disposição legal, e ainda por ferir os
princípios da iniciativa e livre concorrência (AC nº
1.0024.07.567263-4/001, Rel. Des. Geraldo Augusto, j.
em 22.07.2008). 

Diante da existência do abuso de poder, configura-
do pelo excesso no poder regulamentar da Adminis-
tração Pública, aliado ao fato de o ato normativo impug-

nado não encontrar fundamento de validade na Lei
5.991/73, forçoso admitir que padece do vício de ile-
galidade, situação ensejadora da confirmação da segu-
rança, uma vez que presente direito líquido e certo a ser
protegido. 

Em reexame necessário, confirmo a sentença. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES MAURÍCIO BARROS e ANTÔNIO SÉRVULO. 

Súmula - EM REEXAME NECESSÁRIO, CONFIR-
MARAM A SENTENÇA. 

. . .

Dissolução de sociedade mercantil -
Cerceamento de defesa - Não ocorrência -
Julgamento simultâneo destes autos e da 

cautelar de exibição de documentos conexa -
Desnecessidade - Indenização - Falta de funda-

mentação - Mérito - Dissolução total ou parcial -
Pedidos alternativos - Despesas do processo -
Perícia especial - Apuração contábil - Art. 20, 

§ 4º, do CPC - Honorários advocatícios

Ementa: Apelação cível. Ação de dissolução de
sociedade mercantil. Preliminarmente. Vislumbrado o
interesse recursal. Inocorrência de cerceamento de defe-
sa. Desnecessidade de julgamento simultâneo destes
autos e da cautelar de exibição de documentos conexa.
Ausência de falta de fundamentação na parte relativa à
indenização pleiteada. Sentença que não fora extra peti-
ta. Mérito. Pedidos alternativos de dissolução total ou
parcial. Acertado o acolhimento do pedido de dis-
solução parcial diante da concordância expressa do réu.
Despesas do processo que devem ser pagas pelo sócio-
réu. Perícia especial onde há inclusive apuração contá-
bil. Mantida a aplicação do art. 20, § 4º, do CPC.
Majorados os honorários. Parcial provimento. 

- Legítimo o interesse recursal do apelante, pois ele
aponta diversos motivos que poderiam ensejar a nuli-
dade da r. sentença monocrática, além de questionar o
deferimento da dissolução parcial e não total da
sociedade mercantil, invocando importantes questões
processuais. A prova documental fora amplamente pro-
duzida no feito, e a não oitiva do depoimento pessoal do
recorrido não causou prejuízo ao apelante, inocorrendo
o cerceamento de defesa aventado. 

- O art. 105 do CPC não torna obrigatório o julgamen-
to simultâneo de processos conexos. O d. Juiz primevo
entendeu que o pedido de indenização pelas despesas


